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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 26'.1 t2023

DtSPENSA DÉ LlClrAçÃO N" 21t2O23

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTE

MUNICíPIO, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO

DOM E A EMPRESA

BIANCA HENDLER EVALDT

DAS PARÍES:

CONTRATANTE MUNICiP IO DE DOM PEDRODEA . crm

sede na Avênida Central, 89, na cidade de Oom Pedro de Alcântara' com inscrição no

CNPJ no 01.640.339/000'l -15, neste ato representado pelo PÍefeito Municipal Sr'

Alexandre Modêl Evaldt, insffito no CPF sob no 0'10.4'13'330-99'

CONTRATADA: BIANCA HENOLER EVALOT, pessoa jurídico de direito

privado, inscíta no CNPJ sob n' 43.529.116/0001-25, com sede na Rua Mariâ Pereira

Schardosim, 250, Centro, no Municipio de Dom Pedro de Alcántara' nesle ato

representado por sua proprietária homônima'

DAS CúSULAS CONTRATUAIS:

CúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

'1. O presente contrato tem poÍ objeto a contratação de empresa para

prestaçáo serviços de educadora social para realização de oÍicinas de esporte e lazer'

voltadas para o desenvolvimento de potencialidades individuais e coletivas' nos

programas da Secretaria Munacipal dê Assislência Social' com os grurcs criançás e

adolescentes, com formação superior na área de educaÉo física' doze horas

semanais,semvÍnculoquantoaolocalehoráriodetrabalho'nemqualquer
subordinaÉo

M
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CúUSULA SEGUNDA: Do VALoR E FoRMA DE PAGAMENTo

2.1. O prêço a ser pago pela prestâçáo dos seíviços mensal é R$ 1.600,00

(um mil e seiscentos reais) totalizando o valor global de R$ 14.400,00 (quatoze mil e

quatrocentos reais).

2.2. O pagamento mensal oconerá até o quinto dia útil subsequente ao mês

da prestação de serviço, através de transferência bancária para conla do

CONTRATADO,

2.3. A CONTRATANTE poderá proceder à retenÉo do INSS, ISS e IRPF, nos

termos da legislaÉo em vigor e do Deqeto Municipâl no 9812022.

CúUSULA TERCEIRA: DO PRÂZO

3. O presente instrumento terá validade a paítir de '17 de março de 2023 e

finda-se em 16 dezembro de 2023, sendo passível de prorrogação, mediante termo

aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, consoânte faculla o art. 57, ll, da Lei n"

8.666/1993.

CúUSULA QUARTA: DA DISPENSA DE LICITAçÂo

4. O presênte contrato advém processo administraliyo n" 26'112023 e da

dispensa licitação n" 2112023. nos termos da Lei 8.666/1993 e suas altera@s

posteriores.

CúUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO

5. A despêsa do presente @ntrato correrá p€los créditos âbaixo descÍitos,

pertencenles ao Orçamento Municipal para o Exercício de 2023:

- PÍoieto: 2817

- Elêmento: 33903905

- Rêcurso: 1500

CúUSULA SEXTA - REAJUSTAMÊNTO

6. Os valores poderão ser reajustados a contar da data-base vinculada à data

do orçamento/proposta, que é o8lo3l2o23, e terá como base o índice O IPCA,

dependendo de requisiçáo formal da CONTFÁTADA, observado o princípio d,a

anualidade.
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cLAÚSULA SÉTlM4. REEOUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

7.1. Diante da oconência de Íâtos imprevisíveis ou previsíveis que venham a

inviabiliza r ou modiÍicar a execuÉo do contrato nos termos inicialmente pacluados,

será possível a alteração dos valores, tanto para aumêntar ou daminuiÍ os valores,

visândo o restabelecimento do equilÍbrio econômico-fnanceiro, mediante a

conespondente comprovâção da ocoírência e do impacto gerado.

7.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo

CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRAÍAOA.

CúUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

8. Sáo Obngaçóes dâ Contratanler

| - Recusar os serviços executados se não estiver de acordo com as

especificaÉes da CONTRATANTE, rejeilá-lo-â, no todo ou em parle;

ll - Eíetuar o pagamento no prazo estabelecido no presente contÍâto;

lll - Comunicar previamênte a eventual mudança de endereço de algum dos

óÍgáos públicos que se destina o fornêcimento contratado.

CúUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRÂTADA

9. Sáo Obígaçóes da Contratada:

I - Proceder à execuçáo dos serviços dentro do prazo Íixados neste contrato

ll - Arcar com encargos trâbalhistas, Íiscais, previdenciários, @merciais,

contribuições Íiscais e parafiscais, emolumentos, os instituídos por leis sociais,

administraÉo, lucros, produtos e Íerramental, transporte de material, de pessoal,

estadia, hospedagem, embalagens, fretes, tarifas, seguros, dêscârga, transpotte,

tdbutárias, material, responsabilidade civil e demâis despesas incidentes ou que

venhâm a incidir sobre o ob.ieto deste contrato.

lll - Os prsços propostos serão considerados completos e sulicientes para a

execução do ob.ieto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicaçáo de

pagâmento adicional devido a eno ou má inlerpretâção dê paíte da CONTRATADA.

lV - lndeniza r terceiros e à AdministraÇáo os possíveis prejuízos ou danos,

decorrentes de dolo ou culpa, durante a execuÉo do contrato, em conÍormidade com

o aÍtigo 70 da Lai no 8.6ô6/93.

V - Cumprir íelmente o contralo, em mmpatibilidade com as obrigações

assumidas.
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cúusuLA DÉctÍúA: DA REcrsÃo

10.'1. A inexecução total ou parciâl do contrato ênseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais e âs previstas em leiconstituem motivos pâra rescisão do

contrato:

| - O não cumprimento dê cláusulas contrâtuâis, esp€cificações ou prâzo§;

ll - O atraso injustificado na execução dos serviços;

lll - O desatendimento dâs determanações regulares da autoridade dêsignada

para a@mpanhar e fscalizar o seu cumprimento, assim como as dê seus superiores;

lV - Razóes de interesse do serviço público.

10.2. A rescisão do contralo podârá oconêr âinda dê acordo com o exposto

na legislaÇão, ou de forma unilatôral pela administraÉo pública, câso em que êsta

deverá fundamentar os motivos de interesse público e notificar ao contratado com 30

dias de antecedência.

CúUSULA DÉCIMA PRII,EIRA: DAS PENALIOADES

'11.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE

poderá, garantida a defesa prévia, âplicâr à CONTRATADA as seguintês sançôes:

I - Advertência;

ll - Multa moratória de 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) por

dia de atraso, calculada sobre os valores dos produtos não entreguês;

lll - Suspensão temporária dê participar dê LicitaÉo e conlratar com a

CONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos;

lV - Declaraçáo de inidoneidadê para licitar ou contratar com a Administração

Pública. nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93.

1 1.2. Na impontualidade do pagamento por parte da CONTFiATANTE, o valor

será atualizado pela variação do IPCA (na hipôtese de eninção desse indice, poroutro

que venha a substituí-lo), e incidirá sobre o valor do débito a multa moratória de 2yo

?n-
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Vl - PÍestar informações sobre o andamento do serviço contratado.

Vll - MantaÍ todas as condiçÕês de habilitaçáo e quâliÍicaÉo exigidas na

licitaçáo, durânte toda a execuÉo do contrato e em compatibilidade com as

obrigações âssumidas.

Vlll - Deverá a CONTRATADA informar quâlqueÍ mudança de endereço,

telefone, fax ou outros.



(dois por cento), mais juros de mora em taxa mensal correspondente aos juros

aplicados à caderneta de poupança, da data do vencimento até o efetivo pagamênto.

GúUSULA DÉGIMA SEGUNDA: oO FISCAL DO CONTRATO

12. Fica dêsignado como representante da Administraçáo, para acompanhar

e Íiscalizar a execuÉo do crntrato, nos termos da lei a senhora Roberta Cardoso

Webber, â qual atestará â aceitabilidade dos serviços prestados.

CLAÚSULA DÉCIi,IA TERcEIRA

13. Este instrumento poderá sêr alterado na oconência de fato estipulado no

artigo 65 da Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉctMA QUARTA: DA DrvuLGAçÃo DE DADos pEssoAls
SEGUNDO A LGPD

14. Em obseívância aos preceilos da Lei Gêral de Proteção de Dados

Pessoais - LGPD - Lêi 13.709/2018, os signatários âutorizam a divulgação de seus

dados pessoais constantes neste instrumento para lins de publicidadê e

transparência.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DA ELErçÃo Do FoRo
'15. As partes aqui conlratadas elegem o foro da comarca de Tones-RS para

dirimir quâlquer dúvida oriunda do presente instrumento.

DO FECHO

E por estarem as partês justas e contratadas assinam o presente instrumento

em três viâs de igual teor e íorma, para que surta seus legais e jurídicos efeitos.

Dom Pedro de Alcântara, 17 dê março de 2023.

LEXANDRE
-41.v<a'
MODEL EVALDT

ó'*',.^o.
BIANCA H

h^À\x bil+
ENDLER EVALDT

Prefeito Municipal Contratado

&"tu P"^ao*u,!'L-
ROBERTA CARDOSO WEBBER

Fiscâl do Contrato
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Este contrato se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídicâ

Dom Pedro de Atcá nuo, ÜL õ) tzozr.

B/RS 44 575
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